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Resumo
O testamento vital é um documento em que os pacientes expõem suas vontades acerca de quais tratamen-
tos serão realizados caso se encontrem em estado terminal. Por ser tema recente, tem gerado dúvidas em 
relação à sua difusão, aceitação social e princípios éticos. Nosso objetivo foi verificar o grau de conhecimento 
dos profissionais de saúde a respeito desse documento e analisar aspectos de sua regulamentação legal e 
aplicabilidade. Tratou-se de pesquisa transversal, descritiva e quantitativa, com 351 profissionais de saúde, 
mediante entrevista composta de 29 questões de múltipla escolha, 9 abrangendo o perfil sociodemográfico 
da amostra e 20, a opinião sobre o testamento vital. Entre os entrevistados, 7,98% declararam saber redigi-
-lo, 73,79% se sentiriam mais seguros com sua regulamentação e 61,82% o fariam para si próprios (p < 0,05). 
A maioria amostral declarou-se favorável ao documento e à sua regulamentação, apesar de desconhecê-lo 
previamente, o que sugere a necessidade de maior discussão e divulgação sobre o tema na área de saúde.
Palavras-chave: Bioética. Diretivas antecipadas. Estado terminal. Prática profissional.

Resumen
Testamento vital: ¿lo que piensan profesionales de la salud? 
El testamento vital es un documento en el cual los pacientes exponen sus deseos acerca de qué tratamientos 
se realizarán si se encuentran en estado terminal. Por ser un tema reciente, ha generado dudas sobre su difu-
sión, aceptación social y principios éticos. Nuestro objetivo consiste en verificar el grado de conocimiento de 
los profesionales de la salud sobre este documento y analizar aspectos de su regulación legal y aplicabilidad. 
Se trata de una investigación transversal, descriptiva y cuantitativa, con 351 profesionales de la salud, a través 
de una entrevista que consta de 29 preguntas de opción múltiple, 9 relativas al perfil sociodemográfico de 
la muestra y 20 a la opinión sobre el testamento vital. Un 7,98% afirmaron saber redactarlo. Un 73,79% de-
mostraron más seguridad con respecto a su regulación y un 61,82% lo harían para ellos mismos (p < 0,05). La 
mayoría de la muestra resultó favorable al documento y a su regulación, aunque lo desconocía anteriormente, 
lo que sugiere la necesidad de continuar el debate y la divulgación sobre el tema en el área de la salud.
Palabras-clave: Bioética. Directivas anticipadas. Enfermedad crítica. Práctica profesional.

Abstract
Living will: What do healthcare professionals think about it? 
The living will is a document in which the patients specify their wishes regarding what treatments should be 
carried out if they are in terminal condition. As it is a new subject, it has been generating doubts in relation 
to its diffusion, social acceptance and ethical principles. Our study is aimed at verifying the knowledge of 
healthcare professionals about this document, and analyzing different aspects related to its legal regulation 
and applicability. A cross-sectional, descriptive and quantitative study was performed in a sample of 351 he-
althcare professionals, through the application of a survey containing 29 multiple-choice questions, 9 about 
the sociodemographic profile and 20 about the opinion of the interviewees regarding the document. Among 
the respondents, 7.98% declared they knew how to write the document, 73.79% felt safer with its regulation, 
and 61.82% would do it for themselves (p < 0.05). Despite not previously knowing what a living will was, the 
majority of the sample stated they were in favour of the document and its regulation. This result suggests a 
need for further discussion and disclosure on the subject in the health sector.
Keywords: Advance directives. Bioethics. Critical illness. Professional practice.
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As diretivas antecipadas de vontade podem 
ser definidas como instruções escritas nas quais 
a pessoa, de forma livre e esclarecida, expõe suas 
vontades e posicionamentos, com a finalidade de 
guiar futuras decisões quanto a sua saúde. São efeti-
vadas a partir do momento em que há comprovação 
médica de que o paciente se encontra incapaz de 
tomar decisões, podendo ser redigidas por todos os 
indivíduos adultos, independentemente de seu es-
tado atual de saúde. Temos dois tipos de diretivas 
antecipadas: o mandato duradouro e o testamento 
vital. O mandato duradouro corresponde à nomea-
ção, pela pessoa, de alguém de sua confiança para 
tomar decisões sobre os cuidados de sua saúde, 
caso ela venha a tornar-se incapaz. O testamento 
vital é um documento de cunho jurídico, em que 
o paciente define a que tipo de tratamento e pro-
cedimento médico deseja ser submetido quando a 
reversão de seu quadro clínico não for mais possí-
vel e ele não se encontrar apto a tomar decisões 1-4. 
Tendo em vista que o presente estudo contempla a 
perspectiva da equipe de saúde, responsável direta 
pelos cuidados do paciente, optamos por dar enfo-
que ao testamento vital.

Ultimamente, os pacientes vêm adquirindo um 
perfil mais atuante, participativo e influente nos as-
suntos que envolvem sua saúde, inclusive nos mais 
críticos e conflitantes – como é o caso das doen ças 
terminais 5 –, o que contribui para aumentar a com-
plexidade da sua relação com a equipe de saúde. 
Essa mudança comportamental surgiu em virtude 
da maior difusão do conhecimento técnico e jurídi-
co pelos meios de comunicação, como a imprensa 
escrita, redes de rádio e televisão, além da inter-
net. Os profissionais de saúde também assumiram 
nova postura nos últimos anos, influenciados pelas 
mudanças no currículo dos cursos de medicina, as 
quais buscam abrir maior espaço à participação do 
paciente nas decisões tomadas sobre o tratamento, 
estimuladas, em grande medida, pela bioética 6,7.

Algumas situações apresentam conflitos de-
correntes da mudança na relação médico-paciente. 
Exemplo disso é questão relacionada ao direito à 
vida, em que não há certeza quanto ao custo-bene-
fício de prolongá-la, caso a aplicação de tecnologias 
signifique apenas um meio de estender o sofrimento. 
Outro aspecto passível de gerar conflitos refere-se à 
autonomia do paciente, quando seu ponto de vis-
ta sobre as principais decisões a serem tomadas no 
tratamento difere da opinião dos parentes ou dos 
profissionais que o acompanham. Diante de circuns-
tâncias como essa, o testamento vital surge como 
opção capaz de resguardar os direitos do paciente e 

respaldar as atitudes dos profissionais em situações 
especiais 8. 

Certos autores acreditam que a regulamen-
tação do testamento vital seria uma forma de 
estimular a eutanásia. Em contrapartida, outros 
estudiosos afirmam que sua adoção não significa 
preconizar a abreviação da vida nem a suspensão 
de tratamentos ordinários e paliativos, mas sim a 
suspensão daqueles procedimentos extraordinários 
e fúteis, que deixam de trazer quaisquer benefícios 
óbvios ao paciente 4,9. Ao seguir as determinações 
do testamento vital, o médico estaria respeitando 
o princípio bioético do respeito à autonomia, ten-
do em vista que o documento faz valer o direito do 
paciente de decidir, conscientemente, sobre os tra-
tamentos aos quais deseja ser submetido ou não, 
mesmo que sua escolha vá de encontro ao parecer 
do médico 5,10,11. Respeitar a autonomia subentende 
reconhecer que o indivíduo deve deliberar e tomar 
ações de acordo com seu próprio plano de vida, 
crenças, aspirações e valores, mesmo quando con-
trários àqueles dominantes na sociedade 12. 

Tais questões foram recentemente levantadas, 
com a publicação da Resolução 1.995/2012 pelo Con-
selho Federal de Medicina (CFM), a qual reconhece 
a validade das diretivas antecipadas de vontade e 
ampara o médico que seguir suas determinações 7. 
Embora tenha força normativa, de forma que o 
descumprimento das ações previstas fere o Código 
de Ética Médica (CEM), a resolução não encontra 
regulamentação no Código Civil 13. A ausência de 
posicionamento definitivo na área legislativa pode 
aumentar a insegurança dos profissionais em seguir 
as determinações de um paciente 14,15. Pesquisas 
que procuram identificar a atitude dos profissionais 
em relação ao testamento vital mostram que ape-
nas 60,77% dos entrevistados declararam seguir as 
decisões dos pacientes 16.

Outro questionamento ético relacionado 
ao testamento vital seria sobre a autenticidade e 
estabilidade da decisão do paciente, visto que a con-
fecção do documento baseia-se em uma construção 
imaginária de como seria sua vida em determinada 
situação futura nunca antes experimentada, e que, 
a partir do momento em que realmente vivenciasse 
tal condição, ele poderia mudar seu ponto de vista. 
Além disso, outro fator de conflito seria a ambiguida-
de da terminologia “paciente terminal”, muitas vezes 
vinculada a esse documento, e atualmente alvo de 
críticas. No caso, a palavra “terminal”, por abranger 
diversas situações, é bastante vaga, razão pela qual 
pode interferir no entendimento e na precisão por 
parte daqueles que confeccionam o documento 17.
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Dada a importância da discussão do tema no 
Brasil, visto que o país apresenta cerca de 40% de 
seus leitos hospitalares ocupados por pacientes 
terminais, poucas são as pesquisas encontradas na 
literatura que aferem o nível de conhecimento a 
respeito do testamento vital (definição e aplicabili-
dade), quer entre pacientes, quer entre profissionais 
de saúde 18. As investigações sobre os diferentes po-
sicionamentos e concepções dos sujeitos envolvidos 
sempre permitirão compreender melhor os impac-
tos desse documento e, eventualmente, auxiliar na 
tomada de decisões pelas autoridades quanto à sua 
divulgação e regulamentação. 

Nosso estudo versa sobre um importante 
tema do contexto bioético brasileiro, em que o en-
tendimento dos profissionais de saúde representa a 
possibilidade de conhecer os desafios éticos subja-
centes às práticas profissionais diante do testamento 
vital. Dessa forma, a pesquisa concentrou-se na ava-
liação da equipe multiprofissional de saúde, que 
está em constante contato com os pacientes hospi-
talares. Objetivamos, com isso, verificar o grau de 
conhecimento desses profissionais acerca do docu-
mento, segundo as diferentes variáveis analisadas, 
bem como identificar aspectos relacionados tanto à 
sua regulamentação, na forma de leis e resoluções, 
quanto à sua aplicação no ambiente hospitalar.

Método

O estudo foi do tipo transversal, aplicado, ori-
ginal, de natureza descritiva e quantitativa, no qual 
fator e desfecho foram medidos concomitantemen-
te, com estimativa da prevalência da variável de 
desfecho, no caso, a opinião do profissional de saúde 
da cidade de Juiz de Fora sobre o testamento vital 19.

Os participantes foram abordados em seu 
ambiente de trabalho, como consultórios e clínicas, 
em toda a região central da cidade, sendo incor-
porados ao estudo de maneira aleatória. Quando 
o pesquisador não encontrou a pessoa qualificada 
no setor para realizar a entrevista, novas visitas fo-
ram feitas em horários diferenciados. Juiz de Fora 
caracteriza-se pela grande centralização dos locais 
de atendimento à saúde, enquanto as moradias dos 
profissionais estão situadas nas diversas regiões 
(centro, norte, sul, leste, oeste) e bairros da cidade.

Os critérios de inclusão foram: ser profissional 
de saúde das áreas de medicina, enfermagem, nutri-
ção, psicologia e fisioterapia; ter atividade profissional 
em ambiente hospitalar, pois esses profissionais têm 
maior probabilidade de lidar com doentes em situ-

ações clínicas mais graves e delicadas. Como perda 
amostral, definiram-se os questionários interrompi-
dos por qualquer motivo, ou com dados incompletos, 
e a não devolução do termo de consentimento livre 
e esclarecido (TCLE) assinado.

O tamanho da amostra calculado para a in-
vestigação nesse desfecho de saúde foi de 351 
indivíduos. Esse espectro amostral atende rigorosa-
mente aos critérios e às necessidades estatísticas, 
sendo considerado um erro amostral de 4,5% (para 
mais ou para menos). O instrumento de coleta dos 
dados consistiu em um questionário composto por 
29 questões, das quais 9 eram de múltipla escolha 
sobre o perfil sociodemográfico da amostra e 20, 
relativas ao conhecimento e opinião acerca do con-
texto estudado (Anexo).

As variáveis contextuais dos entrevistados fo-
ram divididas e apresentadas em grupos, da seguinte 
forma: profissão (médico e demais profissionais de 
saúde); idade estratificada (até 35 anos ou mais de 
35 anos); sexo (feminino ou masculino); cor (bran-
ca ou não branca); renda (até 2 salários mínimos ou 
mais de 2 salários mínimos); crença religiosa; forma-
ção (curso técnico ou graduação superior); estado 
civil (solteiro ou outros); arranjo familiar (morar 
sozinho ou ter outro tipo de arranjo); local de mo-
radia. Consideraram-se as seguintes definições para 
refinamento metodológico:

•  Doente terminal: aquele cuja condição é irrever-
sível, independentemente de ser tratado ou não, 
e que apresenta alta probabilidade de morrer 
em um período relativamente curto de tempo 20;

•  Unidade de terapia intensiva (UTI): setor do hos-
pital que provê assistência intensiva e contínua a 
pacientes em estado grave; 

•  Eutanásia: antecipação da morte de paciente in-
curável, geralmente terminal e em grande sofri-
mento, movido por compaixão para com ele 21;

•  Distanásia: adiamento do processo de morrer 
mediante terapêutica obstinada e uso excessivo 
de drogas e aparelhos 21;

•  Ortotanásia: fomento do uso de cuidados palia-
tivos a fim de aliviar o sofrimento do paciente, 
abrindo mão de mecanismos que pretendam 
prolongar de maneira artificial e desproporcio-
nal o processo de morte, e aceitando, portanto, 
a condição da morte humana 21.

Os profissionais foram abordados de forma 
padronizada por pesquisador treinado, que lhes 
transmitiu conhecimentos detalhados sobre o estu-
do, após o que os entrevistados foram convidados a 
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participar do estudo, manifestando voluntariamen-
te sua aceitação por meio da assinatura do TCLE. O 
treinamento para o trabalho de campo foi feito por 
estudo-piloto com 12 indivíduos, e esteve voltado 
para a identificação de problemas na compreensão 
das perguntas, como forma de garantir a qualidade 
da coleta dos dados e obter melhor adesão dos en-
trevistados. 

A pesquisa não traz benefícios imediatos a seus 
participantes; entretanto, permite que sejam identi-
ficadas a percepção e as expectativas da amostra, 
relacionadas ao testamento vital. Os dados coletados 
poderão ser fonte de informações sobre o tema, que 
venham a auxiliar na regulamentação do documen-
to, contemplando a perspectiva dos profissionais de 
saúde. Além disso, possibilitarão debater eventuais 
críticas e questionamentos, tendo em vista a com-
plexidade e divergências de opinião que cercam a 
questão. Portanto, ao se empreender tal debate, 
toda a sociedade será indiretamente beneficiada.

A participação na pesquisa implicou risco 
mínimo aos participantes, ou seja, não houve in-
terferência do pesquisador em nenhum aspecto 
do bem-estar físico, psicológico e social dos entre-
vistados, bem como de sua intimidade, conforme 
estabelece a Resolução 466/2012 do Conselho Na-
cional de Saúde/Ministério da Saúde 22, que dispõe 
sobre pesquisas envolvendo seres humanos. As 
entrevistas foram realizadas individualmente, e a 
identidade do participante foi mantida em sigilo, sem 
nenhuma identificação em qualquer publicação. O 
entrevistado não teve nenhum custo, nem recebeu 
nenhuma vantagem financeira, sendo esclarecido 
sobre o estudo em qualquer aspecto que desejou. 
Ele esteve livre para participar ou recusar-se a fazê-
-lo, já que lhe facultava retirar seu consentimento 
ou interromper a participação a qualquer momento. 
Desse modo, sua participação foi voluntária, e os re-
sultados da pesquisa permanecem à sua disposição.

Análise estatística
As variáveis investigadas foram divididas em 

dois grupos: 1) quantitativas contínuas (apenas para 
a idade), e 2) qualitativas dicotômicas. A análise des-
critiva e exploratória dos dados utilizou frequências 
absolutas (n), frequências relativas (%), medidas de 
tendência central (média), medidas de dispersão 
(desvio-padrão) e a mediana, usada como ponto de 
corte para a idade. 

Para a análise comparativa das proporções 
das variáveis dicotômicas (associação entre essas 
variáveis), aplicou-se o teste do qui-quadrado de in-

dependência (sem correção). O nível de significância 
adotado para esse teste foi de 5% (p ≤ 0,05) para um 
intervalo de confiança de 95%. 

Para uma variável dependente que assume 
apenas dois valores, como em nossa pesquisa, o 
crosstabs foi a estratégia analítica escolhida na es-
timação do risco de insucesso associado às diversas 
variáveis consideradas. Como é usual nesses casos, 
apresentamos os resultados com base na estima-
ção do risco relativo (RR), mediante o cálculo de 
odds-ratio (OR), indicando como a probabilidade 
de ocorrência de um evento se modifica quando se 
transita entre diferentes categorias da mesma va-
riável. Para o tratamento estatístico e montagem do 
banco de dados, utilizou-se o software estatístico 
SPSS Versão 15.0, 2010.

Resultados

No que se refere à variável “profissão”, 41,9% 
da amostra foi composta por médicos e 58,1%, por 
outros profissionais de saúde. A média de idade foi 
de 36,6 ± 11,6 anos, e a mediana, 35 anos. A por-
centagem de entrevistados do sexo feminino foi de 
63,5% e do sexo masculino, 36,5%. Na categoria 
“cor”, a amostra autodeclarada “branca” foi majo-
ritária, com 78,9%, somando-se todas as regiões 
pesquisadas, contra 21,1% de não brancos (pardos, 
negros, amarelos e indígenas).

Para obter o estrato social dos entrevistados, 
ponderou-se sua renda. Foi estabelecido o ponto de 
corte de dois salários mínimos, e os resultados mos-
traram que 15,1% ganham até dois salários e 84,9% 
ganham mais de dois salários. 

Em relação aos locais de moradia dos entre-
vistados, verificou-se que 39,9% deles residem na 
região central do município, enquanto 60,1% têm 
suas moradias distribuídas pelas regiões norte, sul, 
leste, oeste e região rural. 

No que se refere à formação desses profissio-
nais, os resultados revelaram que 20,2% têm curso 
técnico e 79,8%, curso superior.

Dentre as crenças religiosas dos participantes, 
o catolicismo destacou-se, com 62,1%, enquanto os 
espíritas somaram 16,8%, seguidos pelos evangéli-
cos, com 11,4%, e outras crenças (ateus e outros), 
com 9,9%. O ponto de corte foi estabelecido entre 
católicos e não católicos: 62,1% e 37,9%, respecti-
vamente. 

Sobre o ambiente profissional, 64,6% dos mé-
dicos entrevistados relataram trabalhar em UTI; já, 
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entre os demais profissionais de saúde, esse valor 
foi de 50%, demonstrando que a maioria da amostra 
trabalha nesse setor (OR = 182%).

Em relação à obrigação do profissional de saú-
de em informar o paciente sobre o testamento vital, 
79,6% dos médicos e 68,1% dos demais profissionais 
de saúde concordaram com essa afirmação, mostran-
do que a maioria é a favor de fornecer esse tipo de 
informação (OR = 182%). Ao serem questionados se 
os pacientes costumam manifestar opiniões relativas 
às condutas terapêuticas às quais serão submetidos, 
81% dos médicos e 70,1% dos demais profissionais 
de saúde afirmaram que sim (OR = 181%).

Analisando a frequência com que os entre-
vistados lidam com pacientes graves, 25,9% dos 
médicos relataram lidar pouco com esse tipo de 
paciente. Já no grupo dos demais profissionais de 
saúde, esse valor corresponde a 35,8% (OR = 62%). 

Quando perguntados sobre o conceito de 
eutanásia, a maioria dos médicos (74,8%) afirmou 
conhecê-lo e 55,9% dos demais profissionais, tam-
bém (OR = 234%). 

Quanto ao conceito de ortotanásia, a maio-
ria dos entrevistados disse conhecê-lo, entre eles, 
96,3% dos médicos e apenas 40,7% dos demais pro-
fissionais de saúde (OR = 341%). No que tange ao 
trabalho em UTI, 58,9% dos que trabalham e 45,5% 
dos que não trabalham nesse ambiente afirmaram 
conhecer o termo “ortotanásia” (OR = 172%). 

Em relação ao conceito de distanásia, 58,5% 
dos médicos o conhecem, ao passo que, entre os 
demais profissionais de saúde, esse percentual é 
de 37,2% (OR = 237%). A respeito do fato de o pro-
fissional sentir-se ou não à vontade para seguir as 
determinações contidas em um testamento vital, a 
maioria dos participantes mostra-se não estar confor-

tável. Quando se consideram os grupos profissionais, 
47,6% dos médicos e 27,9% dos demais profissionais 
de saúde afirmam sentir-se à vontade para segui-las 
(OR = 234%). Quanto à divisão dos grupos em relação 
ao ambiente de trabalho, 41,6% dos que trabalham 
e 29,2% dos que não trabalham em UTI declararam 
sentir-se à vontade diante de tal conduta (OR = 172%).

Ao serem questionados sobre a criação de 
uma lei para regulamentar o testamento vital, a 
maior parte afirmou ser a favor. Entre os grupos pro-
fissionais, 89,1% dos médicos e 77,9% dos demais 
profissionais de saúde apoiaram essa proposta (OR = 
238%). Quanto a sentir-se seguro com a regulamen-
tação desse documento, grande parcela da amostra 
(73,8%) respondeu afirmativamente. No que tange 
aos grupos, 83% dos médicos e 67,1% dos demais 
profissionais de saúde declararam sentir maior segu-
rança caso haja uma regulamentação (OR = 238%).

Quando indagados se fariam um testamento 
vital para si próprios, a maioria dos entrevistados 
afirmou que sim. Nos grupos profissionais, 70,8% 
dos médicos e 55,4% dos demais profissionais de 
saúde compartilharam dessa opinião (OR = 195%). 
Já, quando se trata de trabalho em UTI, 67,5% dos 
que trabalham e 54,6% dos que não trabalham nesse 
ambiente disseram que o fariam (OR = 173%). Quan-
to ao conhecimento da Resolução CFM 1.995/2012, 
82,1% da amostra responderam negativamente. 
Aqueles que afirmaram conhecê-la representam 
21,8% dos que trabalham em UTI e apenas 13% 
dos que não trabalham (OR = 187%). Embora não 
tenhamos observado diferença estatisticamente 
significativa entre grupos nesse aspecto, o conheci-
mento da amostra sobre a definição de testamento 
vital de forma geral foi baixo, de forma que apenas 
37,89% afirmaram conhecê-la.

Tabela 1 - Médicos versus outros profissionais de saúde

Questões
Médico Não médico

Sig. OR IC 95%
n % n %

Trabalha em UTI 95 64,6 102 50 0,006 1,82↑ 1,18-2,82

Não trabalha em UTI 52 35,4 102 50

O profissional de saúde deve informar 
sobre o testamento vital 117 79,6 139 68,1 0,017 1,82↑ 1,10-3,00

O profissional de saúde não deve 
informar sobre o testamento vital 30 20,4 65 31,9

Os pacientes costumam manifestar sua 
opinião 119 81 143 70,1 0,021 1,81↑ 1,09-3,01

Os pacientes não costumam manifestar 
sua opinião 28 19 61 29,9

(continua)
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Questões
Médico Não médico

Sig. OR IC 95%
n % n %

Lida pouco com pacientes graves 38 25,9 73 35,8 0,048 0,62↑ 0,39-0,99

Lida muito com pacientes graves 109 74,1 131 64,2

Sente-se à vontade para seguir as 
determinações do testamento vital 70 47,6 57 27,9 0,000 2,34↑ 1,50-3,66

Não se sente à vontade para segui-las 77 52,4 147 72,1

É interessante a criação de lei 
regulamentar sobre o testamento vital 131 89,1 159 77,9 0,006 2,31↑ 1,25-4,28

Não é interessante a criação dessa lei 16 10,9 45 22,1

Sentir-se-ia mais seguro com a 
regulamentação do testamento vital 122 83 137 67,1 0,001 2,38↑ 1,41-4,01

Não se sentiria mais seguro com a 
regulamentação do testamento vital 25 17 67 32,9

Faria um testamento vital 104 70,8 113 55,4 0,003 1,95↑ 1,24-3,05

Não faria um testamento vital 43 29,2 91 44,6
Nota 1. Os dados das colunas representam o total da amostra (100%) em cada categoria. Nota 2. OR (razão de chances): valores diferentes 
de (1) foram convertidos em porcentagem. Se ↑, é fator de risco; se ↓, é fator de proteção. Nota 3. Sig. (significância estatística das 
diferenças): teste de X² de Pearson. 

Tabela 2 - Profissionais que trabalham em UTI versus Profissionais que não trabalham em UTI

Questões
Trabalha em

UTI
Não trabalha em 

UTI Sig. OR IC 95%
n % n %

Lida pouco com pacientes graves 38 19,3 73 47,4 0,000 0,26↑ 0,16-0,42

Lida muito com pacientes graves 159 80,7 81 52,6

Tem conhecidos com doença terminal 45 22,8 13 8,4 0,000 3,21↑ 1,66-6,20

Não tem conhecidos com doença terminal 152 77,2 141 91,6

Sente-se à vontade para seguir as 
determinações do testamento vital 82 41,6 45 29,2 0,016 1,72↑ 1,10-2,70

Não se sente à vontade para segui-las 115 58,4 109 70,8

Conhece a Resolução CFM 1.995/2012 43 21,8 20 13 0,032 1,87↑ 1,04-3,33

Não conhece a Resolução CFM 1.995/2012 154 78,2 134 87

Faria um testamento vital 133 67,5 84 54,6 0,013 1,73↑ 1,12-2,67

Não faria um testamento vital 64 32,5 70 45,4
Nota 1. Os dados das colunas representam o total da amostra (100%) em cada categoria. Nota 2. OR (razão de chances): valores diferentes 
de (1) foram convertidos em porcentagem. Se ↑, é fator de risco; se ↓, é fator de proteção. Nota 3. Sig. (significância estatística das 
diferenças): teste de X² de Pearson. 

Discussão

Os estudos sobre o testamento vital no Brasil 
ainda são muito recentes e escassos, especialmente 
quando seu enfoque recai sobre a prática dos pro-
fissionais de saúde. Dessa forma, é de se esperar 
que esses profissionais tenham parco conhecimen-
to a seu respeito, conforme se verifica no presente 
estudo – em que apenas 37,89% dos pesquisados 

declararam conhecer o documento –, bem como na 
literatura específica 16. Isso provavelmente ocorre 
em razão da atualidade do tema, e pelo fato de as 
apreciações a seu respeito ainda serem muitas ve-
zes básicas e restritas ao ambiente acadêmico. Tais 
questões evidenciam a necessidade de ampliar o 
debate e as pesquisas sobre o tópico, considerando 
principalmente a mudança no panorama da relação 
entre a equipe de saúde e os pacientes terminais 23. 

(conclusão)
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Hoje em dia, os pacientes trazem questiona-
mentos éticos acerca do real valor das terapias que 
buscam protelar a morte sem, no entanto, promo-
ver a qualidade de vida. Profissionais que convivem 
mais frequentemente com o sofrimento dos pacien-
tes sensibilizam-se diante das vontades por eles 
manifestadas, opondo-se a esse tipo de tratamen-
to desnecessário. Em nosso estudo, aqueles que 
trabalham em UTI e lidam constantemente com pa-
cientes em estado grave mostraram-se mais seguros 
para seguir as diretivas antecipadas do que aqueles 
que trabalham fora desse ambiente (Tabela 2). Esse 
fato é corroborado pela literatura, a qual demonstra 
que a percepção dos profissionais de saúde sobre a 
situação dos pacientes varia de acordo com o am-
biente de trabalho 8,24,25. Outro aspecto significativo 
que, no presente estudo, reafirma esse achado é 
que os profissionais de UTI mostram-se, também, 
mais propensos a elaborar um testamento vital para 
si próprios (Tabela 2).

Quando se trata da comunicação da equi-
pe com o paciente, surge a questão de informá-lo 
ou não a respeito do testamento vital. Conforme 
evidenciado por Antolín e colaboradores 26, cujo 
estudo averiguou se os pacientes se sentiam bem 
informados ou não, a grande maioria deles relatou 
não ter sido suficientemente esclarecida pelos pro-
fissionais. Entretanto, ao analisarmos o outro polo 
da relação, boa parte de nossa amostra (Tabela 1) 
considerou ser seu dever informá-los da existência 
desse documento após ter tido conhecimento dele. 
Essa diferença de perspectiva reforça a necessidade 
de aprimoramento da relação médico-paciente e da 
divulgação de informação acerca do tema.

Outra questão relevante é a participação dos 
pacientes nas decisões sobre a conduta terapêutica 
a que serão submetidos. Até recentemente, era uma 
realidade incomum esse diálogo; hoje, porém, per-
cebe-se uma mudança nesse panorama, traduzida 
no maior interesse dos pacientes por seu tratamen-
to. Em nossa pesquisa, a maioria dos profissionais 
afirmou que os pacientes costumam manifestar sua 
opinião (Tabela 1). É necessário, no entanto, que a 
equipe de saúde também se disponha ao diálogo e 
tente adequar suas condutas, de modo a criar uma 
relação de maior confiança e proporcionar cuidados 
paliativos mais eficazes. De acordo com Jones e co-
laboradores 27, pacientes com idade superior a 65 

anos, que demandam cuidados paliativos ou estão 
internados em instituições de longa permanência, 
tendem a participar das decisões tomadas acerca de 
seu tratamento, justamente por seu maior contato 
com a equipe que lhe presta cuidado.

Embora tenhamos identificado maior atenção 
da equipe multiprofissional às preferências dos pa-
cientes, ainda paira certo receio quanto às diretivas 
antecipadas. No presente trabalho, a maioria da 
amostra declarou-se pouco à vontade para seguir 
as determinações de um testamento vital (tabelas 
1 e 2). Isso possivelmente ocorreu por causa de 
discussões ainda primárias e incapazes de sanar dú-
vidas em relação à atitude a ser tomada quando a 
família não concorda com as determinações do pa-
ciente e às implicações éticas e legais que possam 
recair sobre o profissional de saúde. Na pesquisa 
de Piccini e colaboradores 16, a maioria dos médi-
cos favoráveis ao testamento vital considera-o útil, 
porém limitado. Provavelmente, esse fato está as-
sociado a motivos semelhantes aos verificados por 
nossa pesquisa.

O documento já faz parte do contexto jurídico 
de vários países 28-33; mas, no Brasil, os profissionais 
são orientados tão somente pela Resolução CFM 
1.995/2012, que reconhece as vontades do paciente 
expressas no testamento vital e tem força normati-
va, ao dispor que o médico está administrativamente 
vinculado às diretivas do paciente, devendo, portan-
to, seguir suas determinações. A resolução do CFM, 
em si, pode e deve ter respaldo legal, vez que, com 
o advento do neoconstitucionalismo, tudo que diz 
respeito aos direitos fundamentais dispensa a regu-
lamentação em lei para que tenha eficácia 14. Apesar 
disso, nosso estudo demonstrou que a maioria dos 
profissionais desconhece tal resolução (Tabela 2), 
sendo aparentemente baixa sua aplicabilidade no 
cotidiano dos pacientes. 

Apesar da não obrigatoriedade da inserção 
das diretivas antecipadas de vontade no contexto 
legislatório vigente, a presença de uma lei especí-
fica no âmbito jurídico nacional seria importante 
para aumentar a eficácia já existente, visto que su-
postamente conferiria mais segurança aos médicos, 
pacientes e familiares diante de tema tão delicado 14. 
Esse fato é confirmado por nosso estudo, ao verifi-
car que a maior parte dos entrevistados relatou que Ar
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se sentiria mais segura com a regulamentação do 
testamento vital (Tabela 1).

Considerações finais

A maioria dos profissionais de saúde entrevis-
tados desconhece o testamento vital e a Resolução 
CFM 1.995/2012. Todavia, apoiam a criação de lei 
específica, já que a regulamentação facilitaria a 
aplicabilidade do documento, trazendo mais con-
forto e segurança aos pacientes. Profissionais que 
at uam em UTI ou que têm mais experiência em li-
dar com doenças graves são mais inclinados a seguir 

as determinações do testamento vital, bem como a 
confeccioná-lo para si. 

Enfim, embora se trate de documento muito bem 
aceito entre os profissionais de saúde, o testamento vi-
tal encontra um grande entrave à sua aplicação: o fato 
de ser pouco conhecido pelos próprios profissionais. Os 
dados encontrados por este estudo, aliados ao grande 
número de questões éticas envolvidas, atentam para a 
importância de ampliar a discussão do tema entre os 
profissionais de saúde, o que contribuiria não só para 
a maior disseminação do conhecimento sobre a Reso-
lução CFM 1.995/2012, mas também para a formação 
de uma postura mais uniforme diante das necessida-
des de um doente terminal. 
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Anexos
Instrumento de coleta de dados

Perfil sociodemográfico da amostra

1 Idade em anos: (    ) 

2 Sexo: (1) Feminino  
(2) Masculino

3 Cor:

(1) Branco 
(2) Pardo 
(3) Negro 
(4) Amarelo 
(5) Indígena

4 Renda do entrevistado: (1) Até 2 salários mínimos 
(2) Acima de 2 mínimos

5 Sua crença religiosa: 

(1) Ateu 
(2) Católico 
(3) Evangélico 
(4) Espírita 
(5) Outra

6 Graduação:

(1) Curso técnico 
(2) Curso superior completo 
(3) Especialização 
(4) Mestrado 
(5) Doutorado

7 Estado civil: 

(1) Solteiro 
(2) Casado 
(3) Viúvo 
(4) Divorciado 
(5) Outros

8 Arranjos de vida: 

(1) Mora sozinho 
(2) Mora com os pais 
(3) Mora com parceiro 
(4) Lar de idosos 
(5) Outros 

9 Onde você mora?

(1) Centro 
(2) Sul 
(3) Leste 
(4) Oeste 
(5) Norte
(6) Zona rural
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Opinião sobre o testamento vital (TV)

1 Qual a sua profissão?

(1)Médico 
(2) Enfermeiro 
(3) Nutricionista 
(4) Psicólogo 
(5) Fisioterapeuta

2 Você trabalha em uma unidade de terapia intensiva? (1) Sim (2) Não 

3 Com que frequencia você lida com pacientes graves? (1) Pouco (2) Muito

4 Os pacientes costumam manifestar opiniões em relação às 
condutas às quais serão submetidos? (1) Sim (2) Não 

5 Você considera que os profissionais se preocupam em informar o 
paciente sobre sua condição de saúde? (1) Sim (2) Não 

6 Você acredita que os doentes terminais costumam estar 
devidamente informados sobre a sua condição? (1) Sim (2) Não 

7

Você afirma conhecer o conceito:

Eutanásia ?

Ortotanásia ?

Distanásia ?

(1) Sim (2) Não 
(1) Sim (2) Não 
(1) Sim (2) Não 

8 Tem parente ou conhecido próximo com doença em estado 
terminal? (1) Sim (2) Não 

9 Se respondeu “sim”, qual doença?

(1) DPOC 
(2) Insuficiência cardíaca 
(3) Cirrose do fígado 
(4) Câncer 
(5) Outros

10 Você conhece a resolução 1995/12 do CFM? (1) Sim (2) Não 

11 Você conhece a definição de testamento vital (TV)? * (1) Sim (2) Não 

12 Você considera dever do profissional de saúde informas os 
pacientes acerca do TV? (1) Sim (2) Não 

13 Você sabe como elaborar um TV? (1) Sim (2) Não 

14 Você já atendeu algum paciente que possuía ou que requeriu um 
TV? (1) Sim (2) Não 

15 Você se sentiria à vontade em seguir as determinações de um 
TV? (1) Sim (2) Não 

16 Você considera interessante a criação de uma lei que regulamente 
o TV no Brasil? (1) Sim (2) Não 

17 Você se sentiria mais seguro com a regulamentação do TV? (1) Sim (2) Não 

18 Na sua opinião, é importante discutir esse tema entre os 
profissionais de saúde? (1) Sim (2) Não 

19 Você considera importante a divulgação de informações acerca 
do TV nos meios de comunicação? (1) Sim (2) Não 

20 Você faria um TV para si? (1) Sim (2) Não 

*Questão 11: Caso o entrevistado responda “não”, o entrevistador deve explicar sucintamente acerca do TV, possibilitando que o 
entrevistado tenha o conhecimento necessário para responder às questões de 12 a 20.
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